
 

    

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Apresentamos à consideração da Casa o seguinte: 
 

O esporte situa-se como pilastra na sociedade contemporânea, que proporciona 

desenvolvimento do corpo, da mente, de inúmeras habilidades e a união de nações, sobretudo para 

que os jovens se tornem adultos responsáveis e com disciplina. 

Esse papel fundamental de desenvolvimento e cidadania para com os nossos concidadãos, 

como o desenvolvido pelos excelentes trabalhos e conquistas de Gilson Augusto Alves Costa e 

Murillo Lorena Gallo, sob o comando de pessoas líderes e responsáveis, o qual destaco a figura 

de seu Mestre, Everton Borges que tem exercido salutar papel, utilizando-se de competições 

saudáveis para o desenvolvimento dos jovens através do Jiu-Jitsu. 

Nesse sentido, entendemos como salutar o registro por esta Egrégia Casa de Leis 

destacando a importância destes atletas nos torneios regionais de Jiu-Jitsu pelo Brasil, nos 

orgulhando e honrando o nome de nossa cidade. 

Por tais razões, REQUEREMOS, na forma regimental, depois de ouvido o douto Plenário 

desta Egrégia Casa de Leis, que conste na ata dos trabalhos legislativos os votos de 

Congratulações para os atletas Gilson Augusto Alves Costa e Murillo Lorena Gallo, conforme 

narrado nesta proposição legislativa. Oficie-se aos homenageados: Rua Waldemar Blundi, 95, 

bairro Parque das Oliveiras, Ribeirão Preto –SP, CEP:14065-791. 

 

Sala das Sessões, 24 de março de 2022 
 
 

Alessandro Maraca 
Vereador  

EXTERNA CONGRATULAÇÕES AOS ATLETAS 

GILSON AUGUSTO ALVES COSTA E MURILLO 

LORENA GALLO, CONFORME ESPECIFICA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
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